
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE - MT

MAIO A AGOSTO DE 2017

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

Até o 1º
Quadrimestre

Até o 2º
Quadrimestre Quadrimestre

Até o 3º

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017
DÍVIDA CONSOLIDADA

6.485.460,876.866.403,02DÍVIDA CONSOLIDADA – DC (I) 6.485.961,78 0,00

0,000,00    Dívida Mobiliária 0,00 0,00

6.485.460,876.866.403,02    Dívida Contratual 6.485.961,78 0,00

6.485.460,876.866.403,02        Interna 6.485.961,78 0,00

0,000,00        Externa 0,00 0,00

0,000,00    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos 0,00 0,00

0,000,00    Outras Dívidas 0,00 0,00

11.668.012,834.277.146,17DEDUÇÕES (II)¹ 11.552.810,08 0,00

11.668.012,834.277.146,17    Disponibilidade de Caixa Bruta 11.552.810,08 0,00

0,000,00    Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00

0,000,00    (–) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA – DCL (III) = (I – II) 0,00-5.066.848,30-5.182.551,962.589.256,85

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL 0,0023.114.213,4319.450.829,8068.846.367,16

% DA DC SOBRE A RCL (I/RCL)) 0,0028,0633,349,97

% DA DCL SOBRE A RCL (III/RCL) 0,00-21,92-26,643,76

0,00LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL

0,00LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF)

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

Até o 1º
Quadrimestre

Até o 2º
Quadrimestre Quadrimestre

Até o 3º

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017
DETALHAMENTO DA DÍVIDA CONTRATUAL

6.485.460,876.866.403,02DÍVIDA CONTRATUAL (IV = V + VI + VII + VIII) 6.485.961,78 0,00

0,000,00DÍVIDA DE PPP (V) 0,00 0,00

743.014,19858.001,37PARCELAMENTO DE DÍVIDAS (VI) 743.609,67 0,00

182.378,57182.378,57    De Tributos 182.378,57 0,00

560.635,62675.622,80    De Contribuições Sociais 561.231,10 0,00

560.635,62675.622,80        Previdenciárias 561.231,10 0,00

0,000,00        Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00

0,000,00    Do FGTS 0,00 0,00

0,000,00    Com Instituição Não Financeira 0,00 0,00

5.742.446,686.008.401,65DÍVIDA COM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA (VII) 5.742.352,11 0,00

5.742.446,686.008.401,65    Interna 5.742.352,11 0,00

0,000,00    Externa 0,00 0,00

0,000,00DEMAIS DÍVIDAS CONTRATUAIS (VIII) 0,00 0,00

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

Até o 1º
Quadrimestre

Até o 2º
Quadrimestre Quadrimestre

Até o 3º

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017
OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

0,000,00PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00

0,000,00INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 0,00 0,00

85.839,283.730,95DEPÓSITOS 13.417,39 0,00

0,000,00RP PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 0,00

0,000,00ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO 0,00 0,00
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DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

REGIME PREVIDENCIÁRIO

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

Até o 1º
Quadrimestre

Até o 2º
Quadrimestre Quadrimestre

Até o 3º

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017
DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA

0,000,00DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (IX) 0,00 0,00

0,000,00    Passivo Atuarial 0,00 0,00

0,000,00    Outras Dívidas 0,00 0,00

0,000,00DEDUÇÕES (X)¹ 0,00 0,00

0,000,00    Disponibilidade de Caixa Bruta 0,00 0,00

0,000,00    Investimentos 0,00 0,00

0,000,00    Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00

0,000,00    (–) Restos a Pagar Processados 0,00 0,00

0,000,00OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DC 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX – X) 0,000,000,000,00

FONTE: Sistema Gextec, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE - MT, Data da emissão 20/09/2017 e hora de emissão 14:27:04
Nota:
¹ Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total da Disponibilidade de Caixa Bruta somada aos os Demais Haveres Financeiros for menor que Restos a Pagar Processados, não deverá ser informado
nessa linha, mas sim na linha da “Insuficiência Financeira”, das Obrigações não integrantes da Dívida Consolidada – DC. Assim quando o cálculo de DEDUÇÕES (II) for negativo, colocar um "–" (traço) nessa linha.
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